LEI N.º 1.788 DE 10/07/97

Dispõe sobre a cobrança de taxa de utilização de bens de domínio patrimonial do Município nos casos que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – O valor da Taxa cobrada pela utilização de bens imóveis de domínio patrimonial do Município em realizações de eventos culturais e religiosos promovidos por entidades sem fins lucrativos não pode ultrapassar 5(cinco) UFMT’s (Unidades Fiscais do Município de Timóteo).

Art. 2º – Decreto do Prefeito Municipal fixará os valores a serem cobrados, obedecendo o limite estabelecido no art. 1° desta Lei, tomando como base a dimensão do bem imóvel, a custo de sua manutenção e o consumo de água e luz.

Art. 3º – O disposto nesta Lei aplica-se a todos os equipamentos onde se realizam eventos tais como ginásio coberto, centros de convivência, salões comunitários que sejam bens de domínio patrimonial do Município, mesmo quando estejam na posse de empresas associações ou entidades de qualquer natureza e sob qualquer modalidade de uso especial.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de julho de 1997; 33° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTO PEREIRA POGGIALI

PREFEITO MUNICIPAL

